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PRETEITURA MI]MCIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARÂNHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 _ CENTRO - SÃO
BERNARDO/IVíA

CNPJ: 06.125.389/0001-88

ÓRGÂo oU ENTIoAoE PÚBLIGA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.o 028/2024

A Secretaria Municipal de Administraçáo do Município de São Bemardo (órgáo ou entidade pública que

gerenciará a eta de registro de preÇos), com sede no(e) na Praça Bemardo Coelho de Almeida no 862, na

cidade de Sáo Bemardo - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 06.125,389/0001€8, nesle alo

representado(a) pelo(a) Secretário Municipal da Fazenda Sr. Sr. RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA,

Nomeado pela Portaria no 751, publicado em 02 de Abril de 2024,poíador da Cédula de ldentidade n0

0242ffi442003-2 e do CPF n" 0'1 150573317, residente e domiciliado na Rua Eliete Pereira , S/N , CEP:

65550{00 Centro, considerando o julgamento da liciteÉo na modalidade de pregão, na forma eletrônicâ,

para REGISTRO DE PREÇOS rf 02312024, publicada no dia 15 de maio de 2024, processo

administrativo n.o 202401029124 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicáda(s) e

qualiÍicada(s) nesta ATA, de aconlo com a classificaÉo por ela(s) alcanç8da(s) e na(s) quantidadê(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edilal de licitaÉo ou Aviso da Contratação Direta,

sujeitandGse as partes às normas r:onstantes ne Lêi n" 14.133, de 1o dê âbril de 2021, e em conformidade

com as disposições a seguir:

1. DO OBETO

í.1 A presente Ata tem rcr ob,etc, o registro de preços para a eventuel contÍatação de empresa para

Registro de Preço para contratação de empresa para Registro de Preço para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PAR,\ FORNECIMENTO DE MATERIAL DIDÁICO PEOAGÓGICO PARA

ATENDIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO BERNARDO-MA, especificado (s) no (s) item (s)

do Termo de Referêncie, anexo do editel de LicitaÉo n" 023/2024, que é parte integrante desta Ata, essim

como as propostas cujos preços tenhem sido registrados, independentemente de transcriÉo.

2.DOS PRECOS. ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço rêgistrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de €da item,

fornecedor (es) e as demais condiçÕes ofeÍtadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem abaixo:

Empresa: B V M ALVARES COMERCIO, CNPJ sob o n". 51 .638.5ô4/0001-95, com TRAVESSA BATE PAPO,

N'23, BAIRRO ENSEADA, PINHEIRO MA, CEP: 65.200-000
REPRESENTANTE: BARBARA VICTORIA MENESES ALVARES poÍtador do CPF: &7-442.723-04 - RESI-
DENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE PINHEIRO. MA.
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PREFEITTRA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO - SÃO
BERNARDO/}TA

CNPJ: 0ó.125.389/0001-88

10 398,50

ITEM DESCRTÇÃO MARCA QTD
P

UNT
P. TOTAL

1 Apagador de giz com es§o SOUZA 9,02 4.059,00

Apagador para quadro brattco RADEX und 300 7,95 2.385,00
2 Apontador escolar - caixa com 100

und

CIS
catxa 450 61,18 27.531,00

4 Balões colorido no 9 - pacc,te com 50

unidades

SÃo ROQUE pa-

cote
550 26,95 14.822,50

E Balões de coração cores variadas - pa-

cote com 100

unidades

SAO ROQUE
pa-

cote
350 29,71

6 Balões metálicos pacote cc,m 50 unl-
dades

SAO ROQUE pa-
cote

550 36,97 20.333,50

7 Barbante para de algodão il50g und 400 14,43 5.772,OO

I Barbante para embalagem tipo nylon
(400m)

EURO ROMA
rolo 500 22,14 í í.070,00

Barbarte similú ou igual ao euro

roma 4/8, 457 metros

EURO ROMA
rolo 540 24,86 13.424.40

10 Bexiga (balões canudo) cores variadas

- pacote com 50
unidades

SÃO ROQI,JE
Pa-
cote

400 35,36 14.144,00

11 Bola isopor - diâmetro l00mm, aplica-

ção aÍtes

tso Box
und 600 7,O4 4.224,O0

12 Bola isopor - diâmetro 200mm, aplica-

ção artes

ISO BOX
und 400 13,09 5.236,00

IJ Borracha ponteira caixa com 100 und MOLIN catxa 250 35,94 8.985,00

14 Cademo brochura caPa flexivel Pe-
queno de 96 folhas

JANDAIA
und 1070 6,53 6.9E7,10

Cademo de caligraÍia 40 folhas capa

dura

TII -IBRA
und 500 13,4 6.700,00

to Cademo de capa dura - cor variada ta-

manho pequeno brochura 4E folhas
JANDAIA

500 8,02 4.010,00

17 Cademo de desenho espiral capa flexi-
vel (grande de 4E fothas)

TERRA E
SOL

und 650 7,65 4.972,50

Cademo de matéria capa dura ( I 0 ma-

térias) espiral

JANDAIA
und s00 27,99 13.995,00

19 Cademo de música grande RICORD I und JbU 28,22 10 159,20

20 Caneta esferognífica (cor: azul)

- caixa com 50 und
calxa s00 40,97 20.485,00

Caneta esferográfica (cor: Pretâ)

- caixa com 50 und

BIC
catxa 500 44,79 22.395.OO

2

I RUBRIC{ ^r

l

UIID

und 450

EURO ROMA

I

15

und

18

BIC

21



mffisso
t0tHA q

PREFEITI.IRA MUMCIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARAIIIúO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO _ SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 0ó.125.389/0001-88

iloqq$Hoffi[Ü.1

22 Caneta esferognifica (cor: vermelha) -
caixa com 50 und

calxa 500 52,67 26 335,00

und 200 41,88 8.376,00ELGIN23 Calculadora 12 dígitos

und 10,39 2.285,80COMPACTOR24 Caneta hidrográfica (ponta porosa)

fo-
lhas

1900 9.500,00
NORA PLTNT25 Cartolina cartão (cores variadas)

und 2600 2,59 6 734,00NORA PLINT26

Cartolina comum - formato 66x50cm,
l90gr. Cartolina" material celulose ve-
getâI, gramatura I 8Og/m'?, comprimido
730mm, folha Cores variadas

fo-
lhas

í 900 5.434,00NORA PLINT27 Cartolina guache (cores variadas)

calxa 330 8,39 2.768,70

Clipe tratamento superfi cial niquelado
tamanho 4/0 material metal aço inox
formato tÍaçado colorido (caixa com
50
unidades)

28

carxa 250 12,43 3. í 07,50ACC29

calxa 11,44 4.936,40
ACRILEX30

Clip€ tratamento superfi cial niquelado
tamaúo 6/0 material metal aço inox
formato traçado colorido (caixa com
50
unidades)

Cola colorida (caixa com 4 unidades

com 269)

360 37,78 13.600,80
ACRILEX

calxa
31 Cola e.v.a (caixa com 06

unidades)

carxa 580 27,48 15.938,40
ACRILEX32 Cola gliter (caixa com 06 unidades)

cores variadas

24.507,90kg 290 84,51ACRILEX33 Cola isopor I kg

220 139,14 30.610,80
ACRILEX

carxaCola isopor de 4509 (caixa com l2
und)

u

350 68,66 24.031,00RENDICOLA
pa-

cote35

Cola quente - cola, composrição sili-
cone, aplicação pistola quente, carac-

teristicas adicionais com l5mm de di-
âmetro e l00mm de comprimento, tipo
bastão - I kg

pa
cote

300 71,05 21 .315,00

RENDICOLACola quente - col4 composição sili-
cone, aplicação pistola quente, carac-

teristicas adicionais com 8rnm de diâ-
metro e loomm de compritnento, tipo
bastão -
lks

36

cote
pa-

32,61 8.478,60ACRILEXJ/ Cola bastao - pacote com 6 und

3
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pREFEITLRA MUNICIpAL Dr sÃo nrnr,{ARDo
EsrADo oo ua,nlxuÃo

IRAÇA BERNARDo coELHo DE ALMETDA N" 862 - cENTno - sÃo
BERNARDOiMÁ

CNPJ: 06.125.389/0001-88
Jõ Corretivo liquido - caixa com l2 und BIC calxa 260 74 19.240,00
?o E.v.a folhaq s6Ín gliter cores varidas IBEL fo.

lhas
1930 v 17.370,OO

40 fG,
lhas

E.v.a folhas multicores (estampado ou
listrado) 1220 3,57 4.355,40

41 E.v.a Iiso cores variadas fo-
lhas

1220 3,4 4.í48,00

42 IBEL fo-
lhas

1220 6,46 7.881,20
E.v.a folhas atoalhado

43 Extrâtor de grampo ACC und 230 5,4 1.242,00
44 Estilete largo caixa com li: und MASTER câlxa 230 59,68 13.726,40
45 Feltro (mts) - cores variadas SCOTCH me-

tro
520 26,06 í 3.55í ,20

HOT MELT und 380 6,6746

Fita adesiva - colorida l2nun x l0m,
p€çâ composta por Íilme de boop e
adesivo 25 acrílico à base d'água. Des-
crição completa: fiu adesiva para tra-
balhos escolares, fechamento de enve-
lopes, identificações, lacrargo de pa-
cotes leves, fechamento de sacos plás-
ticos.
Cor escolha da administração munici-
pal

DUREX und 380 8,34 3.169,2047 Fita adesiva fina tipo durer:

und 380 '11,36 4.3'16,8048 Fita adesiva larga ADELBRAS

ADELBRAS und 380 8,52 3.237,6049 Fita gomada

und 380 '15,51 s.893,8050 Fita dupla face SCOTCH

RIBBON
CLAIRE rolo 400 13,98 5.592,00

51 Fitas decorativas cores vanadas lómm
x 50m

2.448,60NAJAR rolo 330 7,42<.) Fitilho de cetim (cores variadas) 9mm

und 1980 4,26 8.434,80IBEL53 Folha e.v.a colorido
rb-
Ihas

5í0 5,17 2.636,70Folha isopor (lOmm) DEPRON54

fo-
lhas

7,2 3.7M,O0DEPRON55 Folha isopor (20mm)

400 4.948,00
DEPRON fo-

lhas
56

41.850,80
DELTA

calxa 230 181,9657 Giz branco (caixa com 40 r:aixinhas
com 64 unidade)

DELTA
catxa 210 175,99 36.957,90

Ão Giz colorido (caixa com 40 caixinhas
com 64 unidade)

carxa 510 1 1,56 5.895,60ACRILEX59 Giz estaca (cera) (caixa cotn l2 cores)

cat xa 1000 13,59 13.590,00Giáo de cera lcaixa com l2 cores) ACRILEX60
I,E,ONORA und 440 27,01 11.884,4061 Crampeador de mesa para 25 folhas

4

I

2.534,60

IBEL

IBEL

520

12,37Folha isopor (30mm)
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO BERNARDO
E§TADO DO MARÂNHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMETDA N.862 _ CENTRO _ SÂO
BERNARDO/IVíÁ

CNPJ: 06.125.389/0001 -88
62 Gnmpeador grande para grampear até

100 folhas
LTIONORA

26.805,00

63 Grampo para grampeador 11616 galva-
nizado caixa com 5.000 unidade

BACCHI
calxa 580 í 0,93 6.339,40

64 BACCHI calxa 300 10,59 3.177,00
65 Cliter (cores variadas) caixa com l2 ACC catxa 240 25,76 6.182,40
66 Hidrocor big pacote com l2

cores
TRIS pa-

cote
1200 27,O8 32.496,00

ót TRIS
cote

1900 ío ? 36.670,00

68 CARIMBRAS

und 215 183,43 35.437,45

69

Hidmcor comum pacote com 12 cores

Jogos educativos - de encaixe em pliis-
ticos antialérgicos para maruseio de
criançasde0aSanos

MUI,TILOLO catxa 1600 20.25 32.400,00
70 Lápis preto no 2 caixa com 144 und FABER

CASTELL carxa 47,97 42.213.60

71 Linha de crochê (cores variadas) EURO ROMA rolo 280 20,82 5.829,60
Linha para bordar cores vaiadas rolo 280 26,66 7.464,80

73 TILIBRA urd 280 40,48 11.334,40
74 Livro de ata TILIBRA und 250 22,17 5.542,50
75 Livro de ponto TILIBRA und 250 57,42 14.355,00

Marca teúo caixa com l2 unidades BIC calxa 520 't6,59 8.626,80
77 Massa modelar (caixa com l2) ACRILEX catxa 2630 12,77 33.585,10
78 Novelo de lã (cores variada) EURO ROMA rolo 530 9,93 5.262,90
7A Palito de churrasco - pacote com l0O

unidades
JUNCO pa-

cote
400 1 1,59 4.636,00

80 Palito de picolé ponta quadmda pacote
com 50 unidades

JUNCO pa-
350 13,15 4.602,50

81 Palito picolé - modelo ponur redonda
colorido. Pacote com 50 unidades

JUNCO pa-

cote
350 14,36 5.026,00

82 Palito picolé - modelo ponta redonda
cor amadeirado. Pacote corÍr 50 unida-
des

JUNCO
pa-

cote
290 15,1 1 4.381,90

83 Papel autoadesivo tipo contrlct, cor
branca, gramatura 60g/m,, lrgura
460mm. acabamento superficial bri-
lhante 25 metros

CONTACT

rolo 290 137,95 40.005,50

84 Papel l40gm pam deseúo {pacote
com 20 folhas A4

CANSON pa
cote

320 66,87 21.398,40

85 Papel 40kg tamanho: 96x66cm - cores
parda ou branca

JANDAIA fa.
lhas

1940 2.14 4.151,60

5

Grampo 23113 caixa com [.000

pa-

Lápis de cor (caixa com [2 cores)

880

EURO ROMA
Livros de matricula grande 100 folhas

76

cote
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pREFEITURA MUNIcIPAL un sÁo SERNARDo
ESTADO no uaReNnÃo

PRAÇA BERNARDO .COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO _ SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 06'125.389/0001-88
86 Papel a4 colorido (caixa com 25 paco-

tes com 100 folhas)
calxa 242,05 36.307,50

CHAMEX
150

47.832.50
pa-

cote
530 90,25

JANDAIA87 Papel almaço (cademo com 400 folhas
200x280cm)

1930 4,67 9.0"t3,10VMP
fo.

lhas

Papel camurça - papel camuÍça, mate-

rial celulose vegetal, gramatura ó0,

comprimento 60, largura 4l). Cor esco-
lha da administração munir:ipal

fo-
lhas

1600 6,72 10.752,00
VMP89 Papel caÍito - de I 80 g/m'?, tamanho

a4. Cores variadas

fo-
lhas

1720 2,05 3.s26,00Papel cartito colorido 1809n tamanho
48x66cm

90

250 50,62 í 2.655,00
OFF PAPER

pa-

cote

9í Papel casca de ovo - pacote contendo

100 folhas. Cor a escolha da adminis-
Iração

1,8 2.232,OO
fo-

lhas
1240

I'ILIBRA92

25.408,00
pa-
cote

320
CELUCATPapel convite a4 (l80gn caixa com 50

fothas)
93

300 32,5 9.750,00
AGAPE pa-

cote
Papel colorset l2 cores - ptcote com
20 folhas

94

386,4 343.896,00carxâ 890CHAMEX95 Papel a4 caixa com l0 resmas

5,16 2.786,40fo-
lhas

NOVA PLTNT96 Papel crepom parfinado - formato
48cm x 24cm. Cor a escolha da admi-
nistração
munlcr

7,45 2.607,50fo-
lhas

350TILIBRA97 Papel de presente

48.828,00390 125,2HARD COPY
calxa98 Papel equitografico caixa com 100 fo-

lhas

65,31 16.980,60rolo 260BOM PACKoÕ Papel filme, transparente 2Bcm x
l00m

14.012,70390 35,93
TILIBRA pa-

cote
Papel foto tamanho 210úÍt7mm (a4)

caixa com 20 folhas - fosco
100

36,99 14.426,10
pa-

cote
390

TTLIBRA101 Papel foto tamanho 210x2!r7mm (a4)

caixa com 20 folhas - com brilho

44,64 17.409,60
pa-

cote
390

TILIBRA102 Papel fotognâfico a4 gloss r;uper bri-
lhante à prova &ígua (pacote com 50

folhas)

15.607,80fo-
lhas

2990 5,22

TI LIB RAí03 Papel laminado - tamanho irproxi-
mado: 48x60cm. Cor escolha da admi-
nistração
municipal

6
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VI\4P

Papel celafone - formato 7()cm x
89cm. Cor a escolha da administração

79,4

540
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PREFEITU]RA MUNICIPAL DE SÂO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO C-OELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/0001-88
104 Papel manteiga TILIBRA fo-

lhas
1920 3,48 6.681,60

gr

TILIBRA rb-
lhas

1920 7,9 15.168,00105 Papel micro-ondulado

1920 3,56 6.83s,20Papel pardo TILIBRA fo.
lhas

í06

1920 4.512,OOTILIBRA fo-
lhas

107 Papel seda

fo.
lhas

3690 3,8í 14.058,90CHAMEX'108 Pâpel tipo canson para desenho a4

460 55,17 25.378,20TIt,IBRÁ und109 Pasta catálogo com 50 folhas

und 540 8,39 4.530,60TILIBRA

17.050,00und 1240 13,75TILIBRA111 Pasta plástica com aba oficio larga
cristal

17,65 21.886,00und 1240TILIBRAPasta plástica com aba oficio larga

fumê
112

23,9 29.636,00und 1240
TII-I BRA113 Pasta plástica com aba ofrcio larga

verde

und 1240 21,79
TILIBRA114 Pasta pliíslica com atla oficitr larg

vermelha

9,91 15.856,00und 1600TI I,I BRA

12.087,OO1020 11,85und
TILIBRAPasta pliística com aba oflcio fina

fumê
1í6

10.251,001020 10,05und
TII,IBRA117 Pasta plástica com aba oficic, fina

verde

12.903,001020 12,65und
.IILIBRA

118 Pasta plástica com aba oficic fina ver-

melha
33,87 17.951,',|0und 530TILIBRAPasta sanfonada com l2 divi;ória-s119

15.038,40390 38,56undACC

280 164,45undACC121 Perfurador de papel para até 60 folhas

15,79 8.368,70und 530Pincel de pelo para pintuÍa (Fande) n"

l6
122

7.006,60530 13,22und
TIGREFincel de pelo para pinturâ (rnédio) n'

t0
123

8,34 4.420.20und 530TIGREPincel de pelo para pintura (pequeno)124

52.592,00calxa 400 131,48
BICPincel para quadro branco (caixa com

l2 unidades)
125

18.759,00260 72,15catxa
BIC126 Pincel para retroprojetor 2.0 (caixa

com l2 uniades)
425 7A 3.145,00undATLAS127 Pincel para pintura no 02

11,67 4,959,75undATLAS128 Pincel para pintura no 05
4.420,15und 365 12,11BIC129 Pincel permanente para cdldvd

545 83,67 45.600,15undCIS

7

2,35

1 10 | Pasta com caneletas

27.019,60

leasta 
ntastica com aba oficit' fina cris-

f f2Oleern raaor de papel para até 20 folhas
46.046,00

TIGRE

425

l3OfPistolu grande para cola quer,te
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13Í Pistola pequena para cola q'.rente CIS 545 53,14 28.961,30

1.2 A listagem do cadastro de reserva reÍerente ao presente Íegistro de preços consta como anexo a êsta

3. ÔRGÃOíS} GERENCIADOR E PÂRTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gêrenciador será a Secretaía Municipal dê Administração do Município de São Bernardo -

MA.

Ata.

o

und 645 41,89 27.019,05CCLPrancheta em acrílico - cor variada

66.169,50und 150 441,13CCLl5J Quadro branco grande l,50rn x 1,20m

und 245 223,51 54.759,95
134 Quadro branco médio lm x

70cm

und 225 182,13 40.979,25
CCL135 Quadro branco pequeno

70x50cm

pa-

cote
225 60,08 13.518,00

PLAST PARK136 Saco plástico - para pasta

portfolio (pacote com 100 unidade)

12,31 14.772,00JPR und 1200Sâco plástico parâ presente137

34.040,00catxa 250 136,16138 Saco kraft ouro 80g - caixa com 100

envelopes
pa-

cote
520 9.136,40MAYLINSerpentinaí20

300 176,02 52.806,00TRTSOFT pa-
cote

140 T.n.t cores variadas (peça com 50m)

und 1000 10,29 í 0.290,00QUINTETOTabuada grande l/4141
11,71 1 1.710,00UTIL 1000142 Tesoura 5 pol sem ponta

12.412,60und 530 23,42UTILTesoura picotar143
12.720,15und 345 36,87I.ITILTesoura grande 2l cm144

330 35.82 11.820,60und145 Tesoura média lTcm
8.845,20und 540 16,38RADEX146 Tinta p/ pincel de quadro brrnco (azul)

8.845,20und 540 16,38RADEXTinta p/ pincel de quadro bnrnco147

8.845,20540 16,38
RADEXTinta p/ pincel de quadro branco (ver-

melho)
148

800 17,6 í4.080,00RADEX catxaTinta guache (caixa com 06 unidades)149

94,2 47.105,00calxa 500RADEX150 Tinta para tecido (caixa con, l2 unida-
des

2.655.647,80Dois milhõcs seiscentos e cinquentN e cinco mil seiscento§ e quarênta e scte rea tse

oitenta centavos

rel

3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entídades pÚblicâs paÍticipantes do registro de preços:

PREFEITU]RA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARÂNHÂO

PRAÇA BERI\ARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÂO
BERNÂRDO/T{Á

CNPJ: 06.125.389/0001-88
und

CCL

SCRITY

17,57

und

UTIL

und
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pREFEITURA MUNICIpAL oE, sÃo SERNARDo
EsrADo uo trlnAxHÃo

rRAÇA BERNARDo coELHo DE ALMEIDA N" 8oz - cnxtno - sÃo
BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/0001-88

Item no Óryõos t'adicipante6 Unidade Quantidade

4. DA ApEsÂo À ATA DE REGtsi'Ro pE pREcos oE oRGÃo ou ENTTDADE MuNtctpAL

4.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgâo ou
entidade da AdministraÉo inôlusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos,
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa
consulta ao óÍgâo gerenciador-

4.2 - Os órgãos e entidades que ná{) participaram do registro de preços, quando deseiarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, devêrão manifestar seu interesse.iunto ao órgão gerenciador da Ata, para que
este indiquê os possíveis Íomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classiricaçáo.

4.3 - CabeÉ ao fornecedor beneficiárío da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do Fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que o Fornecimento não prejudique as obrigaçÕes anteriomente assumidas.

4.4 - As aquisições ou contrataçóes adicionais, não poderão exceder, por órgáo ou por ontidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitatilos registrados na Ata dê RegisÍo de Preços durante sua vigência, e
ainda o quantitativo deconenle das adesôes à âta de registro de preços não poderá exceder, na totelidede,
ao dobro do quantitativo de cada item registÍado na ata de registro de preços para o órgão geÍenciador ê
para os órgâos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que
devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente

4.5 - A Adesão de Ata de Registro de Preços entre municípios obedece ao descrito na !p!l!3!11!.
DE22DE DEZEMBRO DE 20235. VALIDADE E FORMALIZACÃO DA ATA DE REG1§IBq DE

PRECOS.

5.í O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procêdimento seÉ de 1 (um)

ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fomecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso, nos termos do caprl do artigo 84 da Lei 14,133n021.

5.í.í O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momênto da contretaÉo e â câda exercício financeiro a

disponibilidade de créditos oryamentários, bem como â prêvisão no plano plurianual, quando ultrapassaÍ

1 (um) exeícício Íinancêiro.

5.í.2 Na formâlizaÉo do contrato ou do instrurnento substitúo deverá havera indicaÉo da disponibilidade

dos créditos oÍçamentários respectivos.

I
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PREFEITUIIA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARAI{HAO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N',862 - CENTRO - SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/0001-88
5.2 A contratação com os íornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgâo ou pela entidade

interessada por intermédio de inslrumento mntratual, êmissáo de nota de emPenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.13312021 .

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá sêr assinedo no pÍazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro dê preços poderão ser alterados, observado o artigo

124 da Lei 14.13312021 .

5,4 Após a homologâçáo da licitaÉo ou da contratação dkete, o licitante mais bem classificado ou o

Íomecedor, no caso da contretaÉo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no êdital de licitaÉo ou no aviso de contrataÉo direta, sob pêna de

decair o direito, sem prejuízo des sanções previstas na Lei 14.133n021.

5.4,í O prazo de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitantê ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente iustmcada, e

quê a justiÍicativa seia aceita pêla AdministraÉo.

S.5 Quando o convocado nâo assinar a ala de registro dê preços no prazo e nas condiçõês estabelecidos

no edital ou no aviso de contrataçáo, e obseruado o disposto no item 6 e subitens, Íica facultado à

Administraçao convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reseÍva, na ordem de classificaçáo,

para Íazê-lo em igual prazo e nas condiçÔes propostas pelo pÍimeiro cla§siílcado.

5.6 A existência de preços regisirados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contrataÍ, facultada a realizaçáo de licitaÉo êspecíÍca

para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamênte iustificada.

6. DO CADASTRO RESERVA

6.í Após a homologaçáo da licitaçã'l ou da contíataçáo diÍeta, deveráo seí observâdas as seguintes

condiÇÕes para formalização da ata de registro de preços:

ffiOCES§O:

Ffl}IT
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6.1.2 Será incluÍdo na ata, na foÍma de anêxo, o rêgistro dos licitantes ou dos fornecedores que

6.í.2.í AceitaÍem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classiÍicação da licitaÉo; e

6.í.2.2 Mantiverem sua proposta original

6.2 Será respeitada, nas contÍataçóes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

6.4 Para fins da ordem de classificaçiio, os licitantês ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudrcatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta oríginal.

6.5 A habilitaÉo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver

necessidâde de contratâÇão dos licitantes remanescêntes, nas seguintes hipótesês:

6.5.'l Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes

êstabelêcidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

prevista§ no itêm 9.

6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contrataçáo nos termos do

item anterior, a Administraçâo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do

edital ou do aviso dê contrataÉo dirêta, poderá:

â{w0tlqu$rl0q

PREFEITII]RA MU}ICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 -CENTRO - SÂO
BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/0001-88
6.í.í Seráo registrados na alâ os preços e os quantitativos do adiudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitantê oferêcer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

ou no aviso de contrataÉo direta e Íie obrigar nos limites dela;

6.3 O registro a que se reíere este tépico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pêlo signatário da ata.

11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO STRNARDO
ESTADO DO MARANHAO

rRAÇA BERI\ARDo coELHo DE ALMEIDA N'862 - cENTRo - sÃo
BERNARDO/]VíÁ

CNPJ: 06.125.389/0001-88
6,5.3.1 Convocar para negociaÉo os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sêm reduçáo, observada a ordem de classificaÉo, com vistas à obtenÉo de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adiudicatário; ou

6.5,3.2 Adrudicar e firmar o cont[ato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantês ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem c assificatória, quando Írustrada a negociaÉo de melhor condiÉo.

z- ALTERACÃo ou AÍuALlzAcÃ{) pos pREcos REGtsrRADos

7.1 Os preços Íegistrados poderáo ser alterados ou atualzados em deconência de eventual redução dos

preços preticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

7.'1.í Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequêncies incírlculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d' do inciso ll do capul do artigo 124 da Lei 14.13312021i

7.1.2 En caso de criaÉo, altera{;ão ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legaas ou a

superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.í.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contráaÉo direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.'13312021.

7.1.3.í No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto§

para a contratação;

7.í.3,2 No caso da repacluaÉo, poCerá ser a pedido do interessâdo, confoÍme critérios definidos para a

contÍataçáo.

8. NEGOCIACÃO DE PRECOS RE(;ISTRADOS

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao pÍego praticedo no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocaÉ o fomecedor peÍa negociar a reduÉo do

preço Íegistrado.

12
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PREFEITURA MUI\ICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N'862 - CENTRO-SÃO
BERNÂRDO/MÁ

CNPJ: 06.125.389/0001-88
8.í.'l Caso não aceite reduzir seu peço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado

do compromisso assumido quanlo ao item registredo, sêm apliceÉo de penalidadês administrativas.

8.í.2 Na hipôtese prevista no item anterior, o gerenciador convoarâ os fomecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e náo convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registÍo cancelado.

8.1.3 Se náo obtiver êxito nes negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procedeÉ ao cancelamento

da ata de registro de pregos, adotan,lo as medidas cabíveis paÍa obtençáo de contrataÉo mais vantajosa.

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registÍado, o gerenciador comunicâÉ aos órgãos e às entidades

que tiverem Íirmado contratos decoffêntes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência

e a oportunidade de diligencierem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no

artigo '124 da Lei 14J33n021.

8.2 Na hipótesê de o preço de mercado toÍnar-se superior ao preço registrado e o Íomecedor não poder

cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerêr ao gerenciador a

alteração do pÍeço regisÍado, mediante comprovaçáo dê íato superveniênte que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1 Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçáo, a documentação

comprobatóía ou a planilha de cus:os que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições iniciâlmênte pactuadas.

8.2.3 Na hipótese de cãncelamento do íegistro do foÍnecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de clessificaçáo, para verificar 6e aceitam

manter seus preços registrados, obliervado o disposto no item 6.5.

13

8.2.2 Não hipótese de não comprovaÉo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

rêgistrado, o pedido será indeÍerido pêlo órgão ou entidade gerenciadora e o fornêcedor devêrá cumprir

as obrigaçôes estabelêcidas na respêctiva atâ, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

itêm 9.1, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei 14.1332021, e na legislaçâo aplicável.
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PREFEITU]RA MUNCIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

PRAÇABERNARDO COELHO DE AIMEIDAN'862 - CENTRO-SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/0001-88
8.2,4 Se não obtiver êxito nas negoc ações, o órgão ou entidade gerenciadoÍa procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtençáo da

conlratação mais vantaiosa.

8.2,5 Na hipótese dê comprovação da majoração do pÍeço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conÍorme previsto no item 8.2 e nrr item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidacle dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6 O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteraÉo contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.13312021 .

9. CANCELAMETITO DO REGISTRO DO LICITA VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS

9,í O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ara de registro de preços, sem motivo iustificadoi

9.í,2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalentê, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoiável;

9.1,4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do capuÍ do artigo 156 da Lei 14.13312021

9.í.4,1 Na hipótese de aplicaçáo de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da

1ei14j33/2021, caso a penâlidade aplicada ao fornecedor náo ullrapasse o prazo de vigência da ata de

registro de prêços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamenteda,

d€cidir pela mânutênçáo do registro de preços, vêdadas contratagões derivadas da ata enquanto

perdurarêm os êÍeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por dêspacho do

órgâo ou da entidade gerenciadora, garantidos os pÍincípios do contraditório e da ampla defesa.

14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO
BERNARDOÀ4A

CNPJ: 06.125.389i0001-88
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantês que compóem o cadastro de Íeserva, observada a ordêm de classiÍicaÉo.

9.4 O cancelamento dos pÍeços restistrados poderá ser realizado pelo geÍenciador, em deteíminada ala

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipoteses, desde que devidamente

comprovadas e justmcadas:

9.4.1 Por razâo de interêsse público,

9.4.2 A pedido do fornecedoÍ, decorrenle de caso foÍtuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociaç6€s, nas hiÉteses em que o pÍeço dê mercado tomar-se superior

ou inferior ao preço registrado.

í0.í O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaÉ aplicaÉo de penalidades, conformeas

infrações previstas no art. 155 da Lei n''14.133, de 2021, quais seiam:

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrâto;

10.í.2 DaÍ causa à inexecuÉo oarcial do contrato que câuse grave dano à AdministrâÉo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;

10.í,3 Dar causa à inexecução total do contratol

10.'1.4 Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certamei

10.1.5 Não manter a pÍoposta, salvc, em decorrência de fato supeÍvêniente dêvidamente justificâdo;

10.1,6 Não celebrar o contrato ou não enlregaÍ a documenlação eÍgida para acontrataÉo, quando

convocado dentro do prazo de validrrde de sua proposta;

't0.í.7 Ensejâr o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto dâ licitação sem motivo justificado;

15
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PREFEITURA MIJNICTPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

PRAÇA BERNARDO 
'COELHO 

DE ALMEIDA N'862 -CENTRO - SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/0001 -88
í0.í.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraÉo falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execuÉo do contrato:

í0.í.9 Fraudar a dispensa eletrônicíl ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;

10.1,10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

í0.í.í0.1 ConsideÍa-se comporlamento inidôneo, entre outros, a declâraÉo falsa quanto às condiçÕes de

participação, quanto ao enquadramento como MUEPP ou o conluio entre os Íornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encenamento da fase de lances;

í0.'1.í1 Praticar atos ilícitos com vis':as a frustrar os objetivos deste certame;

10.1.12 Praticar ato lesivo previsto íro aÍt. 5o da Lei 12.8/}012013

í0.2 O fornecedor que cometer quakluer das inÍraÇões discriminadas nos subtens anteriores ficará sujeito,

sem pre.iuízo da responsabilidade ci'/il e criminal, às seguantes sançôes:

a) Adyertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando nâo se justmcar a

imposiçáo de penalidade mais grav€;

bl Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infÍaçôes administrativas previstas no item 10.'1

desta Ata, no peÍcentual de até 'l0o/o (dez por cento), na hipótesê de cometimenlo das infraçóês previstes

nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e alé2OoÁ (vinte por cento), se cometidas infraçÕes previstas nos itens 10.1.8 a

10.1.12:

b.í) O valor da multa poderá ser d*icontado das Íaturas devidas à CONTRATADAi

b.2) A multa pode seÍ aplicadá isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e

'd' abaixo:

PROCESSO:

FoürA t
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pREFETTURA MUNICIpAL DE sÃo srnxA.RDo
ESTÁDO DO MARANHAO

PRAÇA BERNARDO I]OELHO DE ALMEIDA N" 862 _ CENTRO - SÃO
BERNARDO/MA

CNPJ: 06.125.389/0001-88
c) lmpedimento de licitaÍ e contBtaÍ no âmbito da AdministÍaÉo Pública direta e indireta do ente

fêderativo que tiver aplicado a sânção, pelo prazo máximo de 03 (lrês) anos, nos casos dos subitens 10.1.2

a 18.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais gravei

d) Dêcla6ção de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediÉ o responsávelde licitarou contratar

no âmbito da AdminisÍação Pública direta e indiÍeta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de

03 (três) anos e maximo de 06 (seisl, anos, nos €sos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12 desta Ata de Registro

de Preços,

í0,3 Na aplicaçáo das sançôes serão considerados

10.3.í A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto:

í0.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

í0.3.4 Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

10.3.5 A implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgáos de controle.

10.4 Se a mutta aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forêm superiores ao valor de pagamênto

eventualmente devido pela Adminislração à CONTRATADA, além da peÍda desse valor, a diÍerença será

descontada da garantia pÍestada ou será cobrada judicialmente;

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em prccesso administrativo que

assegurerá o contraditório e a ampla defesa ao Íornecedor/adjudicatáÍo, obsêrvando-se o rito

procêdimêntal prêvisto no Capítulc. I do Título lV da Lei 14.13312021 - Das lnfrações e Sançôes

Administrativas.

10.6 As sançôes também se aplicari aos integrantes do cadastro de reserva no registro de prêços que,

convocados, neo honrarem o comprDmisso assumido iniustificadamente após terem assinado a ata.
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PREFEITURA MUMCIPAL DE SÂO BERNARDO
ESTADO DO MARANHAO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 -CENTRO- SAO

BERNARDO/}IA
CNPJr 06.125'389/0001-88

í0.7 É da competência do gerenciaclor a aplicaçao das penalidades decorrentes do descumprimênto do

pactuado nesta ata de registro dê preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respêito

às contratações dos órgãos ou entidace participante, caso no qual caberá ao respeclivo órgão paíticipante

â aplicação da Penalidade.

í1. DAS CONDICÔES GERAIS

11.í As condiçôes gerais de execução do objeto' tais como os prazos para entrêga e recebimento' as

obrigaçõesdaAdministraÉoedofomecedorregistrado,penalidadesêdemaiscondiçóesdoajuste,

êncontram-sedeÍinidosnoTermodeRêfefência,anexoaoEditaloUAvisodeContrataÉoDireta.

lí.2Nocasodêad,iudicaçãoporpreçc'globaldegrupodeitens'sóseráadmitidaacontrataçãodeparte

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraçáo de sua vantagem para o órgão

ou â êntidade.

ParaÍirmezaevalidadedopactuado,apÍesenteAtafoilavradaem2(duas)viasdeigualteor,que,depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas PaÍtes e encaminhada cÓpia aos demais órgáos

paÍticipantes (se houver).

São Bemardo - MA' em 28 de maio de 2024'
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RONALDO DE OLIVEIRA SOUSA

Secratário MuniciPal da Fazenda

Representante legal do Órgâo gerenciador
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